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"Institui a celebração da Hora do Planeta no âmbito do 
Município de Indaiatuba". 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de 
Indaiatuba o evento Hora do Planeta. 

Art. 22  A referida comemoração dar-se-á anualmente, em 
calendário definido pela ONG WWF-Brasil. 

Art. 32  - Na data em questão, serão permitidas palestras, 
eventos, e outras práticas visando estimular a economia de energia elétrica, 
e a conscientização sobre a utilização de outras formas geradoras, limpas e 
renováveis. 

Art. 42  - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
estabelecer parcerias com iniciativas governamentais e não governamentais, 
a fim de fortalecer a legalidade e celeridade das ações objetivadas por esta 
lei. 

Art. 52  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de lndaiatuba, aos 15 de abril de 
2013. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 
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